
 

MOÇÃO DE APOIO aos deputados da bancada do 

Partido dos Trabalhadores na Câmara dos 

Deputados, pelo apoio à Emenda 8 à PEC 

18/2025, que restabelece a integralidade, a 

paridade e a pensão integral aos profissionais da 

segurança pública. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, apresento à elevada consideração desta Casa a 

presente Moção de Apoio aos deputados da bancada do Partido dos Trabalhadores na 

Câmara dos Deputados, pelo posicionamento favorável à Emenda 8 à PEC 18/2025, também 

conhecida como PEC da Segurança. 

A proposta busca corrigir uma injustiça previdenciária imposta aos profissionais 

da segurança pública pela Emenda Constitucional nº 103/2019, restabelecendo os direitos à 

integralidade, à paridade e à pensão integral — garantias que atualmente são exclusivas 

dos militares. 

A medida assegura que os policiais civis, federais e rodoviários federais se 

aposentem com o mesmo valor que recebiam na ativa, tenham seus vencimentos 

reajustados conforme a carreira e garantam às suas famílias o amparo digno em caso de 

falecimento. 

A recente tragédia ocorrida no Rio de Janeiro, em que agentes da Polícia Civil e 

da Polícia Militar perderam a vida durante a operação, reforçou a urgência dessa pauta. A 

discrepância no tratamento previdenciário entre categorias que igualmente arriscam a vida 

evidencia a necessidade de uma correção imediata e justa. 

Ao manifestar este apoio, reconhecemos e valorizamos a postura da bancada do 

Partido dos Trabalhadores, que assumiu publicamente o compromisso de acolher a Emenda 

8 e contribuir para a valorização, equidade e segurança social dos profissionais da área. 

Assim, esta Câmara manifesta apoio integral à atuação dos parlamentares que 

defendem a Emenda 8 à PEC 18/2025, reafirmando o compromisso com a justiça 

previdenciária, a dignidade e o reconhecimento de todos aqueles que diariamente colocam 

suas vidas em risco para proteger a população brasileira. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de outubro de 2025 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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